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~ Câmara Mill.lll!llicipalde Uaberaba
- \tJ.4 CGC i3_;C67_315fODO~-41

;... ESTADO DA BAHI.A

Itaberaba, 26 de janeiro de 2001.

Of. nO 020101
DO: Presidente da Câmara Municipalde Itaberàba
À: lI.ma Sra. Regina Célia Peres Borges
DD. Diretora do Prodasen
Brasília - DF
Assunto: Designaçâo

Ilustríssima Senhora:

Acusamos o recebimento do faxímile datado de 23
de janeiro do fluente exercício, ao tempo que nomeamos o servidor EDSON

• DA SILVA MELO (o mesmo encontra-se inscrito no programa da
INTERLEGIS) como responsável para o recebimento do microcomputador,
impressora e concentrador de acesso.

Por oportuno, antecipatlamente agradecemos o
apoio dispensado à esta Casa Legislativa.

Expressamos protestos e elevada estima e distinta
consideraçâo.

Cordialmente, /

GER

•
A
Il.ma Sra. Regina Célia Peres Borges
DD. Diretora do Prodasen
Brasília - DF

Rua Ramiro Pimentel, 121 - 2° e 3° Andar - E-mail cmi@sendnelcóm.br- Te!.: (75) 251-1209 - ItaberabalBA

,



AoSEA:

Felba N.• El3. f/;l
\'roCOOI0 N•• Cf)9~
RtArlaa fera 1 "

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Itaberaba- BA

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

~~r
José Osw o ermozelli Câmara

Analis/ e Informática Legislativa
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Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de Itaberaba-BA que constituem as folhas de 01 a 04
devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 06.07.2001

MARIA JOS~ ~ S SANTOS
W?h;f~~~
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Bmsilill, 28 de setembro de 2001
- GJ:.IUlIO VAZ

Presidente da Comissdo Permanente de Licitaçiio

AVISO DF. I.lCITAÇAo
CONVITE N' ~21200I-REl'éIIÇÃO

Obj.:to: ""uisição d.., uma irnl'rl'SsOf1l do lipo'4Q col~.14S e utn:J
malrieiàf nào-lisl.'''1.
Data; O'1!IlIr.!OOI: 1r11r:"lrio:15 h.
I.OCJJ: Supr •..mo Tribunal P•..~~r:ll. Ed, Ancxo I; 3- andM, Sala. de
Reuni'll'S da SC'TCt::tria de A,!ministração e FinallÇ:lS.
Obs,: O Edü;1 cncunlra-se disponivcl para cUNulla e 'download' nu
.<ile: w'"'w ..,lf.o:" •...br. Tamocrn I.'Sl.1 ólJj~aLio c ã dispusi"ão do~ in.
I..,r,~s, rn,-Jianl~ p~l;aln.."tI1O das cipill5, no &1. Ancx.o I do S11'.
~" and;u', Cll'llis.s5u I'<:rnlal.enlC de lic;itaçào. d:ts II às 19 honlS. O
'.llSh',' d.: ItS 2.70 por Ellillll.

l'IWCESSO: STJ H-lól~OOr. CONTRATO: STJ 00512001. CON-
TRATAlJA: InstiullO I'ediatrico de Ilemalolugia <'"-OnoolollUl lld:l .
OIJJETO: l'r~'SUç;1o de S'-'f\--iços de ASSistêneia e Alendimento Mê.
dku lia ar.:a ,k 111.'1al •.,lngia c Oncol"lli::t. VIGtNCIA: 27/0?l2OOJ a
~1,rINI21~)(I. I'UNIlAMEN lU: ('111'111li" ",t, 2S tia Lei n'1t.t>b6I'1J cA-
~rl. I') d" ,\10 Ikliberativo sn 11' 63/2000. DATA DA ASSINA-
TU~A; 27f0'1r.!OOI. SIGN,\TÁRIOS:....J'lIdeu de Siqucim 01toni. Se-
crcla,io,1.: Adini"islr.><,'30 e Fin:tJJÇas tio STJ c Paula Maria de,Al;>;'
•..•.•do./\lIemomd l.llpt.l"'lsis Maria QueZJldo SoafC5 Magalhàc5. SOci~
da Cunlr::ltlld:l.

SUPERIOR TRl!!!JNAL DE JUSTIÇA

EXTRATQS--QE CONTRAI'OS

..J>roc,'Ssu STJ .N2t.10r. ConTF.i"IOSTJ 073101. CONTRATADA: Santa
Ildl'1Jll Urbani:t::t,,;1o c OlmJs Lldi' OBJETO: PI\SIaç4.0 de =viços de
limp.;l:l c eUI='TV~~';lo dos pr~úio:l quI." abrillaQJ as diven;u unidades
Lio STJ. u('Cr.lção tlc eh:vadores, recepção, COpeifllgcm em geral" con.
seno'ação pmliQI inc:luirldo as wefns de pinlul1lll das illSt:llaçOes, con-
fec,,40 e n:pa1':lÇ40 de móveis c Ou~ llrlClàtos de madeira, law.
semllubrifi •..:JÇiio e abastecimenlo de veleulos, imprcsslo gráfica em -
oIT-s<:l, '-'O!IUrtl de li .•.r..., c documentos. com material de consumo fOf-
ncc;roo p..."!oS1'J. VIC,t.NCIA: 24109101 a 23109102. FUNDAMEf\m):
An. 24, illCiso XI. d:l lei 8.66t1193. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:
I'tugr.lma de 1r.lbalbo: 02.122.0~.2002.0209. Elemento r~Dc:llpesa:
3.3.'JOJ7. VALOR DO CONTRATO; RS 4.727,306,76, NOTA DE
EMPENHO: Global n.~ 200 INE 1573, emitida em 21109101. DATA DA
ASSINATURA: 21109/01. SIGNATÁRIOS: Tadeu de Siquein OllOili.
pelo STJ. e Rodrillo Taumaluryo Pavoni. pela Contratada.

E.XTRATOS DE CONVENIOS

DliU;TORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE 'NEXIGlBILlDADE DF. LICITAÇÃO

Pf\der Judiciário

Sl'PREI\.If) TRIBUNAL FEOER,\L

EXTRA"ldS DE TERMOS ADITIVOS

,li' U.' "";U>IJ

ProcC:lSO nl 19112101.0: Insc~o de SCt\-'idorc:!l do Prodasen no 'Curso
do: Conl-essào e Calcuh •• di." I'ro"'C'f1l0S dc AposCllladoria, PrcsUlção
Mensal P'-'mlõl!l<."tIlce ".-'ontinuada • Ani~lialios. Pen~o Civil e Ad-
mi$$ão c D•..'slillllmCnl< do Serviço Público"; Conlr.lUlnlc: CCl1lro de
Illronn.itica e i'ro<.'•..'ssall,..,nto dc Dados 00 Sl'1ladU F•.-deral _ 1.fl.1I1::ts••..n:
Conlr:ll11da: ENAC • EMPRESA DE ASSESSORIA c CONSUL-
TORIA LTDA"; Muda itl:ule: inel\igibilidade tle licilaçào nl)S lermos
das di5posiçoc1 contida. no inciso 11. do arollO ~5 combmado com o
inciso VI. aniso 13 •.~ Lei nl 8666J93: VJlor;'RS 1.780.00; Dc:-
elarasl10 de .inexigibilid:1e de licilal,:iW: Mu Sih'eif1l Vidrn. Diretor
Admmislr.lII\'O c Fin.1rh;,;ro do Proda.oçcn; ltalrticaç30: Jos~ Paulo
Bolelho Cobucc;i. [)ifJ..'tor.ri'lea.rlivo.do Prod::tSCn,

PI'OCaSO o' 1981101.3: Inseriçlio de: $Cf\'idc)fJ..'s tio Proda.sen no 'VII
Enconlro Naciuoal de l..'omissões de lieil.llç;'lo"; C, ntrat:lllle; C•.'fItro
de lnfonn:illca e I'roc •.. QJT1enlO de Dados do Scnado Fcll •.•ra.l • Pro-
dasen; Conlrllt:lda: ZENITE • ASSESSORIA E PRODUÇOES S/C
lTDA": Modalidade: i•.aillibilidadc de licil:lÇ60 nos lermos dl1$ dis.
posições conlid:u no inciso 11. do anigo 25 combilUldo com o illl:iso
VI, anil;o 13 da Lei n' 8666/93; Valor: RS 2.760,00; Declaroção de
inelliSibllidade de licil",,30: Mp, SilY<:ir:l Vieira. Diretor Adminis-
lr.lli .•.o •.' FinaOl .•.•iro ti, Prodasen: R.alificaçào: Josi: Paulo BOlelho
C(lbucci. Dirctor-E.\ocu'i\'o tio Prodasen .

fUNlJAMENTO l€GAL:....An. 65, J. "b- c t--I- da Lei s'666I9i.
YALOR GL08-Al 00 CONTRATO: RS 9.]84,00 (~ mil,.tfe.
ZI,:ntos C oítrnt.i •••qLi:llro fClljSJ.

ESI'Ü:H:. Cllll\'cnio '1' : 0071'2001 - INTERLEülS, cdcbr.«:lu enlre o - PROGR-AMA I>E-TRABAUIO: 'U212205652OOOO257.
Cenlro tle lnfurmalil'" e P-roce~s:lnll:nIO ti.: D:lúos úo S'-"tIat!u I'ederal • ElD.tf.NTU -DE DESI'ESA; 339039.
I'IWDASEN. JU/anú"eomo Org.1o úl"CuLOrtlu I>W!'!1IIIWInlerkcis e -EMPENHO W: 200INEOOOIB DATA DA EMISSÃO:.08.0UOOI.
a A~>crnbl~la I.l1;;.,I:III,a do Eslado da P:lr,I,ba; OOJETO; Eslab&ccr - PERMANECEM INlÍtTERAD,\S AS DEMAIS CLÃUStlLAS E
e re~ulat a-eniclpaç;1o da Casa Ll'gis!:lli,'a nu ~r:lrnJ, Imerli:t;is; ..s-oNI7t(OES DO CONTRATO ORIGINAL NO QUE NÃO C9-

~~II~N~3~~~~o:.,~:nSo:as~l~l=~:~Y~ i5i::~~S~~N"A~/Ü~~ L1DI\M (0,\1 A PRESENTE DISPOSiÇÃO.
JliOI/~OOI; VI(iENCIA: A partir<b d:lla de a~sin:l!ura. com vigênçja VICENCJI\; A panir da lar.a da asJõinatUl':l.
equi\'aknte a dUr:lçã" do Pr0!;t!1lma Imerlegis; SIGNAT:\RIOS: Pdo OATA DA..ASSINATI1RA: 27.09.2001.
Prodasen, D~. Regi"..! Célill t'cn:s BOI"J;~. DireUlr.l.Exl'Culiva.: Pda. ASS~INAM''. Pdn COIl, •...l:Inle. S,. Francisco de Assis Rocha _ Se-Conn'1'nada. Deputado Antonio Nonimarido Diniz I'ilho_ Presidente d:l v,
Assemblcia lq;islaliv:l do EslDdo da P_ar.liba. C'Telario de Aúminislraçao e Finanças: pela Contnllada .• Sr. Roosevell

. - •••. . "1 -Rodrigues Júnior - I'roc;urador.f ESPÉCIE: Convênio li' : BA-OOIW2001 • INTERI.EGIS. cclebrUdo 1
enll't' u Cemro tle Inli rmálica e Process;unenl0 de Dados do Se:nado .
t'Fcd~'ral - PRODASE.{ atuando como O'l!àO E.\Ceutor do Prollrll.l1a
j Imerkgis e a Cfimaf1l Munieipal de ltaber.lba; OBJETO: ESlabCh."<:.cr
,;'r"'llular a I'anicipaç~" da Casa L..ogislalh.ano Pr0l:tranu IlllcrlcglS:
',"IODAUOAUE: Nw t.:rmos do diipu$IO nl,) An. 25. 'úa Lei '1<
,~.6M. de 21/0611993, bem eQmo suas al1.l:raç(ks: DATA DE AS'
.-SIN,\TURA 14/03/2(; 'I;'VIGEN~:IA: ,\ pamr da dalll de :usinatunl.

~~ATÁ'~I~~:!p~~~ip~~~~,d~~~ b~~:i\:~l~t~S~=:
Ir"lor.E\c .•.•utilu: P•.•la Conl'cniada. V''I\'ador G •.•rmn Aluh.'illa d...,J •.•;
;~U1. l'o,::mk'1u", tia C-, .':11':1Murucip:11 ú•.• IH>cr~b~.1
~. " ;, .,'. _. f
ESPECIE: Cl,)rwênio ll': OQ.2712001 - INTERLI:GIS, •.••.•khmclr, entre
" CClllm 11.: InfumHilica e l'roc ••.'SS.Utll'/l11l d •.• I".w,,~ du S''lladu Fe-
, ••..,..~l . I'ROIMSI,N. \tuandl,).I.'ull1o (Jq:àu J;.\':I.'ulor d" l~rul;r.lrll~
hll,.r ••.•~ii .: a A •...•••-m~ :Ia Le~lsl~livll llu Esll\llll llll Toc:lJlltns: uu-
JE1'1l: Eslabcl.:cl.'r c iõu'ur ól~jcil'aI,'1iu tia Casa LC~ISlali\"i1 00

~r;:.~tda'I~~r~~}i~J~, ~~111/~~3~~,:~e~~~~~ ~~s ~f:':r~õcn:;
DATA DE ASSIN,\TUH.A: 09/0212001; VIGcNClA: A /lJnir da dai:!
de Ils.inôllura. I.'UII1..•. iJ'""neill equivaleme 11dur~çilu do l'ro~rnn~ In-
lerl.:gi1: SIGNATARJLS: Pelo Prodascn. Dr'. Rl"gina Cdia Pefl.:s
Borges, Dlrelom.E\c<:uliva; Pela Conwni::td:l. Dcpulado Marcelo de
Carvalho Mirnndn. Pn..,iúenle da Ammblêia Legislatl .•.a do Estado
da Par.liba.

ISSN Nl.i./,j5J_

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.:'';' "

:;":Enlidades de Fiscalização do Exercício
.."',"'" .. d P' fi - L'b ':lr~":':.:.::.~:". as ro 15soes I erals

......:CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

"ltfl •. JII. .••••"

SECRÊTARJA j)[ CONTROLE EXTERNO ~
EM SAO PAULO _

EOITAt N' 41 ,UE 29..0£ SI:.lEMURO DE 2ÔOl

Mo.. ~
. 't~" "68

'CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA.
. ARQUITETURA E AGRONOl\lL\ DE MINAS GERAIS
.....,

':. ~ PROCEsso': 298101; OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA'
., . ESPECIALlZADA NA manulenÇ!o da çcnlrD/ tdefõnica; Fovurr.:cido:
.' Bruconncct Tclccomunialçõe$ c Infonnálica Ltda; Fundamcn1Q: An.
0"'11. iDdIo VIII da Resoluçio CFC n.~ 843199; Volor: RS 6&0/10
: (lCiM:eluos e "'ltenbl reeiI) mcnat.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1'~(X.t:SSO: STJ 524UI97. Primeiro TenTlo Aditivo:tO Contrato STJ
11' OJ<lI<WS. CONTRATADA: GItATONE Oduntologie Esp..-çialil.õKl:.r
S/C Ltd:l. OIJJ ~;TO: Aher.lr o ilcm 1.1 do conlrlllo. FUNDAMENTO:
Art. 65. li, da ld n'II.666I93. DATA DA ASSINATURA: 2610912001,
SIGNATÁRIOS: 1 ••dcu de Siqucirn Qtloni, Sccr>:\lÍrio de Adrninis.
lrn~;"iu e l'in~II~::tS .lu STJ c José Maria Cralonc. Sól.'io da ContrDttIdll.

;:" -;f;;;5\oiQcesso _ ••.•_.•.••.•._••_ ..

Rubrica .•_._.•.•• .•..•_._ •••_ •...
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CONVÊNIO
CÂMARA
ITABERABA
INTERLEGIS

DE PARTICIPAÇÂO DA
MUNICIPAL DE

NO PROGRAMA

/

•

. I~~ --- ---
CONVÊNIO. N.': BA-001612001 -INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF, CNPJ
n.' 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidade com os termos do ContraIo de Empréstimo n.' I I23/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por KLEBER GOMES FERREIRA LIMA,
Diretor Executivo do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ITABERABA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na R. Ramiro
Pimentel, 12112' Andar - Centro, Itaberaba-BA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador GERSON'
ALMEIDADE JESUS, e por seu Primeiro-Secretário,Vereador RJCARDODE JESUS P. DE SÁ, resolvem celebrar o
presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo ContraIo de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivC's,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO; , .4',;'

11-

11I-

Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas; v~ ' ~;. t

Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que "
foi publicado n? Diário do Senado Federal de 27105/1999 e s~as modificações, que vierem a ser promovidas de ,.•••i
acordo com o dISposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR. '", • ~'~>fi"
1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos participes deste convênio, em conjunto, projetos ''''.', L
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTE'RLEGIS, caso em que serão formalizados por termos;, :,~
aditivos a este convênio. ',~_ ~.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste conv~nio;

• II- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTIlRLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

III - •Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' II23/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/010 , a partir de informações fornecidas pela CASA
LIlGISLA T1VA;

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTIlRLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LIlGISLA T1VA possa tomar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cídadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LIlGISLA T1VA dos
recursos de informática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLIlGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLIlGIS na CASA LIlGISLA T1VA;

CLÁUSULA TERCEIRA - DASATRIBUICÕIlS DA CASA LIlGISLATlVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LIlGISLA T1VA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

II - zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLIlGIS;

III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLIlGIS as substiruições, quando ocorrerem;

cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos
INTERLIlGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

IV -

V-

pelo PROGRAMA \

providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

2 '~/
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manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

• IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•

XI - disseminar e divulgar no âmbito d~ sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TlV A

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às ativ,dades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1. I - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de infonnática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo' de
Responsabilidade constante do ANEXO lII. -

4.2. I - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TI VA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização GQS
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente peJa empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando nece~ária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A conforme \ __
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ,

, -
4.5 - Após o periodo de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLA TlV A. - _
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA T1VA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a substitui-Ia por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administt:ativas e legais cabíveis .

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à.Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n,' 1l23/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

] . amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos participes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer clâusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outró o direito de ampla defesa~

111- judicialmente, nos termos da legislação.
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I- eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

I

•

11- despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposi~ão pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IJI - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLA TIV A ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
elou ato distinto do objeto deste Convênio .

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos lermos do artigo 61 da Lei n.' 8.666/93.

\
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10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas .

Brasília 14 e março de 2001.

(

rUi ••••.

FERREIRA LIMA
Diretor Executiv do PRODASEN e

Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

Vereador
Presidente

S?N A~ IM, DE JESUS
a CAMARM\:!. JNItIPAL DE
ITABERAB

•
Testemunhas:

, )

Vereador RICARDO DE JESUS P. DE SÁ
Primeiro-Secretário da CÂMARA MUNICIPAL DE

ITABERABA

Representante da CÂMARA MUNICIPAL DE
ITABERABA
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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I. Equipamentos:
1.1. OI (um) Microcomputador Novadata modelo NO P500- T550Z;
1.2. O I (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
1.3. OI (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
1.4. OI (um) Estabilizador SMS fiRE 1000Bi fax, net com controle.

2. Programas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-virus Network Associates McFee Total Virus Defense.

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .

..
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ANEXO 11

ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura: .

Aterramento :
1.26.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.26.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às narmas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.26.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.26.4. Tripolares com fase, neutro e terra padrão. internacional.

1.27. Mobiliário:
1.27.1. Mesas para Omicrocomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Caso a Câmara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede.

1.28. Energia Elétrica:
1.28.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.29. Acesso à Internet:
1.29.1. Linha telefõnica:

1.29.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com o ponto telefônico ( fêmea RJ 11)
próximo ao local a ser instalado o computador.

1.29.2. Provedor:
1.29.2.1. Disponivel para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo

para o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Câmara.

1.30. Sede:
1.30.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, camodato)

Recursos Hwnanos

1.31. Pelo menos um servidor da C8sa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do lnterlegis.

10
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Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos l!ljijijlamentos e com pequena distânc,ia
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto lnterlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha .

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensiveis têm um terceiro fio para ser ligado á terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripo!ar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso alerramento.

O aterramento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possivel, vamos optar por wn ateITamento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo.

11,Af,
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Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre, comercialmente
denominado Hcopperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camadajá na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá. ser usado, corno opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado. de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros,

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectores apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais. facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

12
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/01O,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo finnado entre a União e o Banco
[nteramericano de Desenvolvimento - BID, no. I 123/0C-BR, mediante este instrumento, tornam
disponiveis à Câmara Municipal de Itaberaba os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/0 IO, para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade
de atender às atividades previstas no Programa lnterlegis.

A Câmara Municipal de Itaberaba se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia
dos citados equipamentos e "software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa lnterlegis,
PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, p;:t.rafins de inspeção técnica e auditoria.

A Câmara Municipal de Itaberaba se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de ltaberaba compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGlS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis .

E, por estarem de acordo, firmam resente Tertno de Responsabilidade, em 03 (Irês) vias de igual teor e
forma.

Preside le da Cãma 'c aI de Itaberaba
ou Representante for Imente autorizado,

conforme item 4.2 do Con êni~ firmado entre o
ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLA T1V A

Dr. Walter Franco'
Represenlante Residente PNUD

Dr. Kleber Go es Ferreira Lima
Diretor Execu ivo do Prodasen

Diretor Nacional d Programa Interlegis

Técnico Instalador

14R<
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• Termo de Responsabilidade de Bens Móveis em Uso:(página 14)
deverá ser preenchido de acordo com as seguintes instruções:

~ O espaço em branco, abaixo da linha designada para assinatura deverá ser

preenchido com o nome do Presidente da o Casa Legislativa ou com o nome do

representante formalmente designado para isso (ver item 4.2 do Convênio de

Participação);

l> O espaço em branco, entre a linha designada para assinatura e o termo Técnico

Instalador, deverá ser preenchido com o nome do técnico da empresa responsável

pela instalação do equipamento;

~ Depois de atualizado com as informações acima e colhidas as assinaturas, junlar o

Formulário de Aceite de Equipamentos (modelo páginas 16 e 17), devidamente

preenchido e assinado conforme instruções constantes no manual ORIENTAÇÕES

PARA o RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA INTERlEGIS - CÂMARA MUNICIPAL;

~ Encaminhar todo o conjunto, com uma via do Convênio para:

Programa Interlegis - Prodasen - Senado Federal
Via N2 Anexo "E" Senado Federal
Brasília - DF CEP: 70165-900

\
15
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Num. de tombamento:

5007 com 256 MB de memória

(Técnico que está realizando o aceite)
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A RESPEITO DO CURSO CONTRATADO

• Foi Ministrado curso de 3 horas? SIMI NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito,

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

Observações:

te citar sobre as dificuldades
futuras de funcionamento do
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(Coloque neste campo todas as informações'que você e import
encontradas a respeito da instalaçã9 êfetuà<ja elou,coíÍdiçõ
ambiente) "", ,
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Declaro ter recebido em condiÇ<iesde funcionament ,os equipamentos acima especificados,
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Deciaro ter recebido em perfeitas condições
equipamentos acimn especificados.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~!~;~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itaberaba
Rua Romiro Pimentel, nO121
Itaberaba - BA
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

--''T/NATAIRE

114 x 186 mm

UF PAis I PAYS

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITARIAI PRIORITAIRE

- DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÊ

~ECEBIMENTO CARIMBO ENTREGA
_ ... UVRATION U O

JLlftJ/oY

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Itaberaba
Rua Romira Pimentel, n° 121
:Itaberaba - BA
46880-000

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM tJSIBLE D

rVudJi 7

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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BRÉSIL
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVESDE UI1RA/SDN

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE Dt3POr

h h h

BRASIL

- .
. MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
'. Diretor da Secretar!a Especial 'do Interlegis .e
Av. N2 - Anexo "E"

.,Senado Feder'aI
. 70.165-900.- Brasilia - DF
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CIDADE I LOCAUTÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRl
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOU~O SOCIALDOREMETENTEI NOM OU RArSON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR
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